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Data de Abertura: 22/02/2024 08:46
Previsão: 08/03/2024
1º Movimento:  

Anexos
Comprovante de Abertura.pdf

Observação

OFICIO 08/2024 - COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO - ENCAMINHAMENTO INDICACAO 06/2024

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
• Para realização de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo, bem como o código verificador, 
constantes no cabeçalho deste comprovante.
• Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessários suspenderá o trâmite do seu 
processo até a devida regulação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

PEDRO ALBERTO BARAUSSE, Vereador que este subscreve, no exercício de suas
atribuições regimentais, vem com o devido acatamento, a fim de apresentar o INDICAÇÃO DE
PROJETO DE LEI, a ser objeto de apreciação em Plenário, cuja súmula cria "Estabelece
critérios para a autorização de construções mediante concessão de alvará provisório em áreas em
processo de regularização urbanística e fundiária no Município de Campo Largo e dá outras
providências”. Compete ainda, questões relativas há usucapião,retificação de área, tendo em vista
que ambosos processos têm tramites que na maioria das vezes tem morosidade impedindo assim
a autorização para a construção nas edificações.

" O indicativo legislativo ora apresentado tem como objetivo principal auxiliar aquelas pessoas
que possuem imóvel em áreas que passam por processos de regularização urbanística e fundiária,
mas que não conseguem construir, ampliar ou reformar as edificações, haja vista necessidade de
aguardar o término do processo.

Neste sentido, é importante apontar que a regularização fundiária - por exemplo - é um
procedimento moroso em que depende, além da atuação de empresa, de autorizações do próprio
Estado, como licenças ambientais. Hoje, durante todo este período, o possuidor que receberá o
título de propriedade não pode usufruir do terreno. O mesmo ocorre com situações como de
usucapiãoeretificação de área.

Com a liberação do alvará provisório, o proprietário poderá ter a liberação provisória para realizar
benfeitorias. Frisa-se também que o próprio indicativo estabelece os critérios para concessão do
alvará provisório, garantindo que sigam as diretrizes estabelecidas já em outras leis.

Assim, diante da relevância e importância do presente projeto, espera-se de Vossa Excelência,
pelos fundamentos alinhados, com a sujeição da matéria às comissões competentes, após ser
ouvido o Plenário que, no final, seja aprovada a INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI em
apreço.

Nestes Termos

P.Deferimento

Campo Lar; de janeiro de 2024.

/
Pedro Alberto Barausse

Vereador
RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANÁ

FONE: (41) 3392-1717
E-mail: emcampolargoQcmcampolargo.pr.gov.br

Home page: www.campolargo.pr.leg.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO  

PROCESSO: 61715/2023
REQUERENTE: Pedro Alberto Barausse
ASSUNTO: Projeto de Lei para Alvará Provisório em áreas de REURB.

INFORMAÇÃO

Em atenção ao constante no Processo Administrativo nº 61.715/2023, onde o Sr. Vereador 

Pedro Alberto Barausse solicita a realização de um estudo sobre um projeto de lei, que visa 

estabelecer critérios para a autorização de construções mediante concessão de alvará provisório 

em áreas em processo de regularização urbanística e fundiária no Município de Campo Largo, 

este Departamento de Urbanismo, no uso de suas atribuições, faz as considerações que seguem:

É regulamentado, através da Lei Municipal nº 3.003/2018 e atualizações e do Decreto 

Municipal nº 323/2022, a necessidade da apresentação do Registro de Imóveis atualizado 

referente ao Imóvel indicado para a construção da edificação, tendo em vista que as áreas que 

estão em processo de Regularização Fundiária não possuem suas matrículas individualizadas, 

não é possível realizar a análise para aprovação.

Haja vista que os imoveis que estão em processo de REURB não possuem seus limites de 

lotes, atingimentos, traçados de vias, diretrizes viárias, entre outros, definidos, não é possível 

realizar a análise quanto ao Uso e Ocupação do Solo, conforme determinações da Lei Municipal 

nº 3.001/2018 e atualizações, sendo assim, não é garantido que o projeto apresentado para a 

aprovação atende integralmente as legislações pertinentes.

Considerando ainda que a construção de edificações são objetos permanentes e de difícil 

adequação, em caso de negativa no processo de Regularização Fundiária, e também que o 

Alvará de Construção é um documento expedido pelo órgão municipal que garante que a obra 

está de acordo com a legislação vigente e que construção pode ser iniciada, a Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Urbanos posiciona-se desfavorável ao Projeto de Lei 
apresentado.

Era o que tínhamos a informar.

Aproveito a oportunidade para apresentar expressões de estima e consideração.

Vistas ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO  

Campo Largo, 10 de Janeiro de 2024.

                                                                                                           
    

          ______________________________
Victoria Martini Coltro

Diretora do Departamento de Urbanismo
            Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

     Prefeitura Municipal de Campo Largo

       

        ______________________________
        Juares Pianesser Carvalho

        Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
     Prefeitura Municipal de Campo Largo
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               Campo Largo, 22 de fevereiro de 2022

Processo Adm. nº 9692/2024

Senhora Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, e considerando os termos do ofício

CJR nº 08/2024, encaminhado pelo Senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação, Vereador

Márcio Beraldo, o qual dispõe sobre a concessão de alvarás provisórios, pelo qual, venho por meio

deste, informar que referida matéria foi objeto de anterior análise por meio do expediente adm. nº

61715/2023 encaminhado  pelo  Senhor  Vereador  Pedro  Alberto  Barausse,  pelo  qual  se  traz

conhecimento por meio do documento anexo ao presente.

Por sua vez e importante destacar, que em seus termos, a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Urbano ratifica as informações posicionando-se desfavorável  ao

respectivo projeto, uma vez que fere dispositivos inseridos no arcabouço regulador regente pelo

Plano Diretor Integrado aprovado no ano de 2018.

Por  fim,  munido  das  informações,  encaminha-se  à  Secretaria

Municipal de Governo para conhecimento, que de acordo com sua oportunidade e conveniência,

possam manifestar-se quanto a presente indicação.

       Atenciosamente,

Juares Pianesser Carvalho

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agropecuária

Ilma. Senhora
Christiane Barbosa Pianaro Chemin
Secretária Municipal de Governo

Documento Assinado Digitalmente em 22/02/2024 16:59:29 por JUARES PIANESSER CARVALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

 

                                                                       Campo Largo, 26 de fevereiro de 2024

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício nº 06/2024, e Indicação de

Projeto de Lei dessa Egrégia Casa de Leis, encaminha-se resposta da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano.

Esperando  ter  dado  atendimento  a  contento  quanto  às

informações solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração

e apreço. 

Atenciosamente;

Maurício Rivabem

Prefeito 

Ilmo. Senhor

Márcio Beraldo

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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